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DESPACHO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por O. A. M. R., 
representado por A. M. M. e M. R., e por A. M. M. e M. R., contra acórdão prolatado 
pela  Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, que negou provimento ao agravo 
interno em ação rescisória, em decisum assim ementado (fl. 4.234):

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NA AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE EXAME MÉRITO PELO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INCABIMENTO - 
PRECEDENTES.

1. Na esteira da jurisprudência aplicável, ao caso, é incabível ação 
rescisória contra julgado que não decide o mérito da ação. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.

Transcorrido o prazo para interposição do recurso cabível, cujo derradeiro 
dia foi em 12.8.2019, a Coordenadoria de Processamentos de Feitos de Direito Privado 
certificou a ocorrência do trânsito em julgado em 13.8.2019  (fl. 4.241).

No mesmo dia tem que foi certificado o trânsito em julgado, os 
peticionários interpuseram o presente recurso, protocolado eletronicamente em 13.8.2019

Não há mais nada a prover na espécie.
Conforme se vê, o trânsito em julgado da decisão que negou provimento 

ao agravo interno do recorrente já foi certificado nestes autos, sendo manifestamente 
incabível o presente recurso. 

Na espécie, o termo para a interposição do recurso se iniciou em 
20.6.2019 (certidão 19.6.2019) e findou em 12.8.2019, considerada a suspensão de prazo 
no período de 2.7.2019 a 31.7.2019.

A prestação jurisdicional, na espécie, foi exaurida, no que competia ao 
Superior Tribunal de Justiça e à Vice-Presidência desta Corte.

Feitas essas considerações, fica determinado o arquivamento imediato 
de quaisquer outras manifestações, dispensando o envio de expediente avulso à 
Vice-Presidência.

Publique-se.
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Superior Tribunal de Justiça

Intime-se. 

 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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